
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno,
INDICA ao chefe do Poder Executivo Indica  a
implantação do programa "Bueiro Tecnológico"
como forma de prevenção às enchentes no
município de Embu das Artes e dá outras
providências.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que o Munícipio de Embu das Artes o programa "Bueiro Tecnológico" como forma de
prevenção às enchentes e alagamentos, bem como outros desastres naturais relacionados ao
entupimento das galerias de águas pluviais.
 
Considerando que o programa consiste na instalação caixa coletora visando a retenção de material
sólido sem obstrução da passagem de água nos bueiros e bocas de lobo.
 
Considerando que a caixa coletora deverá contar com sistema eletrônico de monitoramento que
contribua para o adequado controle e gerenciamento na limpeza e desobstrução.
 
Considerando que poderá firmar convênio com entidades em nível Federal, Estadual e Civil, objetivando
capitalização de recursos financeiros para a implantação do programa "Bueiro Tecnológico".
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 7 de dezembro de 2022.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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